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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 

Excelentíssimo Presidente, 
Excelentíssimos Vereadores, 

A presente Mensagem en a a aprec1açao os enhores, o 
Projeto de Lei em anexo, que tem por finalidade disciplinar, no âmbito do Município 
de Barra do Garças - MT, o tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e 
regionalizado às microempresas e empresas de pequeno porte nos processos de 
licitações públicas, em conformidade com o disposto nos arts. 4 7 e 49 da Lei 
Complementar nº 123 e no art. 4° da Lei nº 14.133. 

A proposta visa assegurar, de forma clara e sistematizada, a utilização 
do poder de compra do Município como instrumento de fomento ao desenvolvimento 
econômico e social local e regional , fortalecendo os princípios da eficiência 
administrativa, da competitividade, da razoabilidade e da busca pelo 
desenvolvimento sustentável. 

Nesse contexto, o Projeto de Lei busca regulamentar mecanismos já 
previstos na legislação federal , tais como a realização de licitações exclusivas para 
mircroempresas e empresas de pequeno porte nos casos legalmente admitidos, a 
reserva de cota de até 25% do objeto em bens de natureza divisível e a 
possibilidade de estabelecimento de prioridade de contratação para empresas 
sediadas no âmbito local ou regional , desde que devidamente justificado na fase 
preparatória do certame. 

A iniciativa também se mostra alinhada às políticas públicas de 
incentivo ao empreendedorismo e à geração de emprego e renda, promovendo a 
circulação interna de recursos, o fortalecimento do comércio e dos serviços locais e 
o estímulo à inovação tecnológica, sem afastar a observância dos princípios da 
legalidade, isonomia e ampla competitividade. 

Ademais, a regulamentação proposta confere maior segurança jurídica 
aos gestores públicos e aos licitantes, ao estabelecer critérios objetivos para 
definição de âmbito local e regional , bem como parâmetros para aplicação dos 
benefícios, evitando interpretações genéricas e assegurando transparência e 
previsibilidade nos procedimentos licitatórios. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Vereadores para 
a aprovação do presente Projeto de Lei , por se tratar de medida de relevante 
interesse público e de avanço na consolidação da democracia local. 

Na oportunidade, renovo a Vossas Excelências e ao povo barra­
garcense os protestos de elevada .estima e distinta consideração. 

Barra do Garças/MT, OS de março de 2026. 

MA~~~g~~~º~e -==- Aprovado por Unanimidade 
ADILSON GONÇALVES DE MACéÜb vereadores ~res~ntes 
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PROJETO DE LEI Nº Q l j DE Q5 DE :rt/CUVfH DE 2026. 

"Disciplina, no âmbito do Município de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, o tratamento 
favorecido, diferenciado, simplificado e 
regionalizado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte nos processos de licitações 
públicas, e dá outras providências. " 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1° Fica instituída, nos termos desta Lei, a iniciativa municipal de 
fomento ao desenvolvimento socioeconômico local e regional , cuja finalidade é 
promover o acesso ao mercado e o fortalecimento de micro e pequenas empresas 
sediadas no Município de Barra do Garças - MT e na região, com os seguintes 
objetivos: 

1- promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 
e regional , através do poder de compra do Município; 

li- ampliar a eficiência das políticas públicas; 

Ili- incentivar a inovação tecnológica; 

IV- redução das desigualdades; 

V- prestigiar a capacidade financeira de circulação interna, com 
geração de emprego e renda local e regional ; 

VI- Aumento da competitividade entre as empresas locais e 
regionais. 

§ 1° Subordinam-se ao disposto nesta lei , os órgãos da Administração 
Pública Municipal , direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas 

e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

§ 2° Aplica-se o disposto nesta lei às contratações de bens, serviços e 
obras. 
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Art. 2º Para fins de aplicação dos benefícios dispostos nesta Lei, 
considera-se: 

- âmbito local: Participação restrita às empresas com sede 
estabelecida dentro dos limites geográficos do Município de Barra do Garças, Estado 
de Mato Grosso. 

li - âmbito regional: Participação restrita às empresas com sede em 
murnc1p1os localizados em um raio máximo de 250 (duzentos e cinquenta) 
quilômetros da sede do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo único. Admite-se a adoção de outro critério de definição de 
âmbito regional , justificadamente, em edital , desde que atenda os objetivos previstos 
no art.1 º. 

Art. 3° A Administração Pública poderá realizar licitações exclusivas 
destinadas unicamente a microempresas e empresas de pequeno porte com sede 
geográfica no âmbito local ou regional , nos processos cujo valor dos itens ou dos 
lotes possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) nos termos do 
art. 48, incisos 1 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e nos 
processos para a aquisição de bens de natureza divisível que forem fixadas cotas de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, incisos Ili da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo apresentar justificativa detalhada na 
etapa preparatória, no âmbito das seguintes situações: 

1 - diante da peculiaridade do objeto a ser licitado; 

li - para a implementação dos objetivos principiológicos definidos pelo 
artigo 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, contemplando 
as hipóteses de: 

a) promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional; 

b) ampliação da eficiência das políticas públicas, com base na 
legislação suplementar, consubstanciada em estudos técnicos, capazes de delinear 
o raio de incidência dos incentivos propostos, sob a perspectiva de se efetivar o 
tratamento diferenciado e o fomento de determinada localidade, sendo vedada a sua 
previsão de forma genérica; e 

c) para incentivo à inovação tecnológica. 

Art. 4º Nas licitações a que se refere o art. 48, incisos 1 e Ili da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 será considerado, para efeitos 
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dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações por 
preço global, o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser 
considerado como um único item. 

Art. 5º Nos processos fundamentados no art. 48, inciso 1 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que não forem realizadas 
licitações de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte com sede geográfica no âmbito local ou regional, poderá ser concedida, 
prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

§ 1° A aplicação do benefício previsto no caput do presente artigo pode 
ocorrer justificadamente e deverão ser indicadas no edital do processo licitatório e/ou 
em seus anexos, observando as seguintes disposições: 

1 - aplica-se o disposto neste parágrafo nas situações em que as 
ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor 
preço válido; 

li - a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o 
objeto em seu favor; 

Ili - na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa 
de pequeno porte sediada local ou regionalmente com base no inciso li acima, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do inciso 1 
acima, na ordem classificatória , para o exercício do mesmo direito; 

IV - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 

§ 2° nas licitações a que se refere o art. 48, inciso 111 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 a prioridade será aplicada 
apenas na cota reservada para contratação exclusiva de microempresas e empresas 
de pequeno porte. 

§ 3° nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de 
contratação somente será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de 
pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma 
sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas !ocal ou regionalmente. 

3 
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§ 4° Os benefícios previstos no inciso Ili do caput deste artigo serão 

aplicados prioritariamente às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional. 

Art. 6° Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e 
as entidades contratantes deverão reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1° O disposto neste artigo não impede a contratação das 
microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade do objeto. 

§ 2° O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não 
haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

§ 3° Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever a prioridade de 
aquisição dos produtos com menor preço, independentemente de ser cota principal 
ou reservada. 

§ 5° Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou 
os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80 .000,00 (oitenta mil 
reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 48 inciso 1 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 7° Para a ampliação da participação das microempresas e 
empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou as entidades contratantes 
deverão, sempre que possível: 

1 - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais 
cadastros existentes, para identificar as microempresas e empresas de pequeno 
portes sediadas local ou regionalmente, juntamente com suas linhas de 
fornecimento; 

li - Padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras 
contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte 
para que adequem os seus processos produtivos; 

Ili - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações 
que restrinjam, injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente; 

4 



PREFEITURA 

BARRADOCARÇAS 
IV - disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do órgão ou da 

entidade contratante sobre regras para participação nas licitações, cadastramento, 
prazos, condições usuais de pagamento; 

V - considerar na definição de itens, grupos ou lotes. a oferta local ou 
regional dos bens e serviços a serem contratados; 

Art. 8° Não se aplicam os benefícios previstos nesta Lei, diante das 
hipóteses do art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 9° Fica revogada a Lei n.º 4.429, de 17 de maio de 2022, bem 
como as demais disposições em contrário. 

Art. 1 O. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

05 
Gabinete do Poder Executivo Municipal de Barra do Garças/MT, 

de março de 2026. 

ADILSON 
GONCALVES 

MACEDO 
307340371 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO 

ARQUIVO 

Após análise minuciosa à legislação vigente e digitalizada existente no 

Setor de Arquivo desta Casa Legislativa, informo que a lei abaixo- em vigor- possui 

texto congênere ao Projeto 021 , de 05 de março de 2026. 

• Lei 4429/2022- Dispõe sobre o tratamento favorecido , diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 

município de Barra do Garças, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, 

no âmbito da administração pública municipal , e dá outras providências. 

Segue lei em anexo para apreciação. 

Barra do Garças-MT, 13 de março de 2026. 

Au~deforfNdigitalpcwRAMVZEUC:HOAOA 

RAMYZE UCHOA DA ~~::!'..'!'~':. ... ~-«<·•"'""'"'""'""'"'° 
Br~~ • RFB,.ou=RFB e<Pf A 1, <>u:(EM BRANCO), 

SI LVA:00384155340 ~~!:::=:-;;,~""'~"'"·'·~-m 
o.dos:2026.03.1311:ll:1 0.0l'OO' 

Ramyze Uchôa da Silva 
Portaria 06112023 

Arquivista 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br 
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DE2022. 
Projeto de Lei n° 058/ 2022, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Dispõe sobre o tratamento fa orecido, diferenciado e 
simplil.icado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no município de Barra do Garças, 
nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no 
âmbito da administração pública municipal, e dá outras 
providências. 

Adilson Gonçalves d.e Macedo, Prefeito Municipal de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, em conformidade com o Art. 78, inciso I da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional do Município de Barra do Garças, será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas L' ME e empresas de pequeno porte l · 
EPP objetivando: 

I. a promoção do desenvolvimento econônúco e social no âmbito municipal e regional; 
II. a ampliação da eficiência das políticas públicas; e, 

III. o incentivo à inovação tecnológica. 

Art. 2° - Para o cumprimento do disposto nesta lei a administração 
pública municipal adotará as regras previstas na Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006, 

e altemções, em especial àquelas constantes dos artigos 42 a 49, bem como em normas 
regulamentares que prevejam tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, especialmente: 

I. comprovação da regularidade fiscal somente para efeito de assinatma do contrato; 
II. preferência de contratação em caso de empate, como disciplinado no artigo 44 da Lei 

Complementar n°. 123 de 14/12/2006; 

III. deverá realizar processo licitató1ío destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais); 

IV. em relação aos processos hcitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, 
poderá exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

V. em certames para aquisição de bens de natureza divisível, deverú haver cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

§ 1° - Os processos licitatórios exclusivos para aquisição de bens e serviços 
de natureza divisíveis previstos inciso III do "caput" deste artigo e as cotas de até 25% 
previstas no inciso V do "caput" deste artigo, poderão ser destinados unicamente ' 
microempresas e empresas de pequeno po'rte sediadas no município de Barra do Gar 
MT, capazes de cumprir com as exigências estabelecidas no instrumento con ocatt. io 
quando existentes em número igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso contr ' rio, 

~---e e e a---1--rr~ 

CNP~: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmaíl.com Rua Carajás. n• 522. Centro 
Barra do Garças/ J'T 
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serem ampliados às microempresas e empresas de pequeno porte regionais, assim 
entendidas como aquelas sediadas em municípios situados no Estado de Mato Grosso. 

§ 2 ° - Na realização de processos licitatórios exclusivos poderão ser 
empregadas quaisquer das modalidades de licitação. 
§3º - A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte local ou regional é 
requisito de habilitação nos processos licitatórios exclusivos previstos no inciso III deste 
artigo e nas cotas de até 25% (Vinte e cinco por cento) previstas no inciso V, quando 
aplicado o disposto do §1º. 

Art. 3° - Para atender os objetivos da promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
pública e o incentivo à inovação tecnológica, prevístos no artigo iº desta lei e no artigo 47 
da Lei Complementar Federal n°. i23/20061 os benefícios referidos nesta lei deverão 
priorizar a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de io% (Dez por cento) do melhor preço válido, observando o 
seguinte: 

I. a prioridade será para as microempresa,s e empresas de pequeno po1·te sediadas no 
Município de Barra do Garças-MT; 

II. não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de 
Barra do Garças-MT, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, 
a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas de pequeno po1te 
regionais, assim entendidas como aql\elas sediadas em municípios situados no 
Estado de Mato Grosso; 

§ 1° - A prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente a que se refere o 'caput", tem como 
justificativa: 

I. o desenvolvimento econômico promovido pela variação positiva da capacidade 
produtiva da economia com elevação do produto interno bruto, aliadas às variações 
positivas relacionadas com ascensão da qualidade de vida, educação, saúde, 
infraestrutura e mudanças da estrutura socioeconômica do município e da região, 
com melhoras dos indicadores sociais relacionados ao índice de desenvolvimento 
humano - IDH; 

II. materializar uma política pública onde o poder de compra governamental seja 
utilizado para gerar renda, emprego e melhor distribuição das riquezas do município 
e da região; 

III. materializar as atividades finalísticas do Município e dar retorno ao cidadão 
contribuinte, oportunizando prover o Poder Público com suas demandas sem 
exportar recursos locais, promovendo a sustentabilidade econômica e social; 

rv. priorizar as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, aumentando a competitividade delas, con tribuindo para que p 
suportar a elevação na concorrência proporcionada principalmente pelo c 
que na maioria das vezes incrementa a chamada evasão de recursos locais. 

----e--------e--------e--------
CNPj: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
(66) 3402-2000 gabpref bg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522, Centro 

Barra do Garças/MT 
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Art. 4 ° -Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços 
por parte dos órgãos da Administração Direta. do Município, suas autarquias e fundações, 
sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado 
controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser planejadas de forma a 
possibilitar a mais ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
locais ou regionais, ainda que por intermédio de consórcios ou cooperativas. 

§ 1° - Para os efeitos deste artigo: 
I. Poderá ser utilizada a licitação por item; 

II. Considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à 
contratação de serviços pela Administração, quando estes bens ou serviços puderem 
ser adjudicados a licitantes distintos. 

§ 2° - Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no 
"caput", em decorrência da natureza do produto, a inexistência na região de, pelo menos, 3 
(Três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade específica, risco 
de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo, essa circunstância 
deverá ser justificada no pxocesso. 

Art. 5° - Na habilitação em licitações, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar a document,ação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesm.,o que esta apresente alguma restrição. 

§ 1° - Havendo alguma restri~ão lia comprovação da regularidade fisca.l, 
será assegurado o praiO de 5 (Cinco) dias. úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em qµe o proponente for declarado o'vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração públic~ para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do· débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

i 

§ 2 ° - A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
parágrafo anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previst~s no art. 81 da Lei n°. 8.666, de ~1 de junho de i993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes i:emanesbentes, n.a ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Art. 6º - Em relação aos proeessos licitatórios destinados à aquisição de 
obras e serviços em que houver exigência dê subcontratação de microempresa ou de 
empresa de pequeno porte deve ser dada preferência às sediadas localmente, quando 
existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às estabelecidas na região. 

§ iº - É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de 
empresas específicas. 

§ 2 ° - O disposto no "caput" não é aplicável quando: 
I. o proponente já for microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II. a subcontratação for inviável, não for vantajosa para a Admini~ ' açã 
Pública ou representar prejuízo ao conjui~to ou complexo do objeto a ser cont ' tad 

1 
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III. a proponente for consorc10 ou sociedade de propósito específico, 
compostos em sua totalidade por microempresas e empresas de. pequeno porte, 
respeitado o disposto no artigo 33 da Lei nº. 8.666, de 2 1 de junho de i993. 

o seguinte: 
Art. 7º - Nas subcontratações ele que trata o artigo anterior, observar-se-á 

il 

1. o edital de licitação estabelecerá que as microempresas e empresas de pequeno porte 
a serem subcontratadas deverão ser estabelec.idas no Município e Região; 

11. deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte contratadas e subcontratadas, como condição de 
assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de 
rescisão; 

III. a empresa contratada compromete-se a · ubstituir a subcontratada, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, na hipótese de 'extinção da subcontratação, mantendo o 
percentual originalmente subcontratado até a sua execuç.:.1o total, notificando o órgão 
ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

IV. demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do inciso IU, a 
Administração Pública p_o.derá transferir a parcela subcontratada à empresa 
contratada, desde que sua execução já te 1ba sidojniciada. 

Art. 8º· - As c_ontratàções diretas por dispensas .de licitação com base nos 
termos dos artigos 24 e 25 da Lei n°. 8.666, de 21/96/1993, deverão ser preferencialmente 
realizadas com microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em 
número igual ou superior a 03 {Três), devendo, em cm;o contrário, serem ampliados às 
microempresas e à:s empresas d~ pequeno porte regionais. 

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº. 3.002 de 04 de junho de 2 .. 009 

Gabinete do Prefeito 
Grosso, em j l" de maio de 2.022. 

Barra do Garças, estado de Mato 

de Macedo 

Secretário Mun.idpal Finanças 
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Siri~ --~ 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer nº: 03112026 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 021 /2026 DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL (PREFEITO ADILSON GONÇALVES 
DE MACEDO) QUE DISCIPLINA O TRATAMENTO 
FAVORECIDO, DIFERENCIADO, SIMPLIFICADO E 
REGIONALIZADO PARA AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE NOS PROCESSOS DE LICITAÇÕES 
PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS. 

1. RELATÓRIO 

1. Vem para análise desta Assessoria Jurídica o Projeto de Lei Ordinária nº 021/2026, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que busca regulamentar e incentivar a 
participação de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nas 
contratações públicas do Município de Barra do Garças/MT. 

2. O projeto estabelece critérios de preferência, reserva de cotas em certames, 
simplificação de exigências documentais e a priorização de contratações locais e 
regionais, visando o desenvolvimento econômico e social do município. 

3. Consta nos autos Certidão de Arquivo, datada de 13 de março de 2026, que informa a 
existência da Lei nº 4.429/2022, que possui texto congênere à presente proposta. O 
projeto em análise prevê, em seu art. 9°, a revogação expressa da referida norma 
anterior, visando a atualização do ordenamento municipal. 

4. A proposta é acompanhada pelo Oficio nº 14 7 /GPEM/2026, cumprindo o rito formal de 
submissão de matérias do Executivo ao Legislativo. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1. Da Competência e Iniciativa 

5. A iniciativa do projeto cabe ao Prefeito Municipal, uma vez que dispõe sobre normas 
de licitação e contratos administrativos no âmbito da Administração Pública Municipal, 
conforme competência administrativa e legislativa sobre interesse local (Art. 30, I, 
CF/88). 

6. A matéria encontra amparo constitucional direto nos artigos 170, IX, e 179 da 
Constituição Federal, que determinam o tratamento diferenciado às empresas de 
pequeno porte: 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho 
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios: 

[ ... ] 
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IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 
constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País. 

7. No plano infraconstitucional, o projeto segue as diretrizes da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte), especificamente os artigos 47 e 48, que autorizam a administração pública a 
realizar licitações exclusivas, subcontratações e cotas para ME e EPP. 

2.2. Da Constitucionalidade e Legalidade 

8. O projeto está em harmonia com a Lei Orgânica Municipal, que prevê a promoção do 
desenvolvimento econômico local. 

9. A previsão de tratamento "regionalizado" (Art. 1 º e Art. 7° do PL) é legalmente admitida 
para promover o desenvolvimento econômico de determinada área geográfica, desde 
que respeitada a razoabilidade e a finalidade de fomento local, conforme entendimento 
consolidado pelos Tribunais de Contas. 

10. A Lei Orgânica de Barra do Garças dispõe sobre a organização administrativa: 

Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione 
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo­
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

1. Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

II. Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

2.3. Da Técnica Legislativa e Revogação 

11 . O projeto cumpre a função de atualização normativa. A menção à revogação da Lei nº 
4.429/2022 no art. 9° é essencial para evitar antinomias jurídicas, visto que a nova 
proposta pretende substituir o regramento anterior sobre o mesmo tema. 

12. Observa-se que o projeto utiliza como base a Lei 8.666/93 em algumas referências 
(como no art. 8º do anexo histórico), devendo a Comissão de Justiça atentar-se para a 
plena vigência da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021 ), garantindo que as 
remissões estejam atualizadas. 

2.4. Impacto Orçamentário 

13. Embora o projeto não crie despesa direta imediata (visto que as licitações dependem de 
dotação prévia para cada objeto), a aplicação de margens de preferência ou contratações 
exclusivas pode gerar variações nos preços finais de aquisição. 

14. Recomenda-se que a Comissão de Economia e Finanças verifique se a aplicação das 
cotas e preferências foi considerada nas diretrizes de compras do município, visando o 
equilíbrio entre o fomento econômico e a economicidade pública. 

3. CONCLUSÃO 
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15. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica legal, 
observados os apontamentos feitos acima, este Advogado OPINA pela viabilidade 
técnica e jurídica do projeto, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

16. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois caberá 
tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não 
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e 
regimentais. 

17. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando os nobres 
vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus efeitos, 
até eventual controle a posteriori. 

É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças/MT, 16 de março de 2026. 

<[,. "'~? --c­
éfu:1los f'ENA 

Procurador Jurídico Procurador Geral 

Portaria 49/2012 - OAB/MT: 14.385-B Portaria 015/2025 - OAB/MT: 25.509 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 021 / 2026 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em _l_b_ de ÕY\OAF~ de 2026. 
{ 

A.PROVADO 

EM SESSÃO ! b /Q? t c2c-v.h 

- -~/.J-fue-0 e. --
Cilma B'àbífW de Sou§: 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 DO NASCIMENTO 

fjk Jk 
IAGO TELES ALVES 

Vogal 
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VOTAÇÃO 

~~,_arças 
1:~:-~ 
~----- -

PROJETO DE LEI Nº 021/2026 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

VEREADORES PARTIDO SIM 

ADILSON TAVARES LOPES PODEMOS ~ 
ALLANKLEY LOPES DE SOUZA - 2º Secretário PODEMOS J 
ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PODEMOS :f.-.. 
ARMANDO ALVES BRITO DEMOCRATA 

~ 
BIANCA SOUSA DE FREITAS ALMEIDA MDB 

"'!--
ELTON MELO MARQUES-1º Secretário PODEMOS 

X 
FLORIZAN LUIZ ESTEVES PRD --!., 

GABRIEL PEREIRA LOPES MDB '/.., 

GERALMINO ALVES R. NETO DEMOCRATA -/.. 
HIAGO TELES ALVES PL --/, 
JAIME RODRIGUES NETO - Presidente UB ~6\..t '-:. 
MARIA SILVANIA ARAÚJO RAMOS MDB y 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR UB X 
RONAIR DE JESUS NUNES - Vice - Presidente UB ~ 
VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD )(_ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

.A.provado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
Dia )b t 03 t ~ 
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NÃO ABSTENÇÃO 

~\~ y~t' 
-
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REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI Nº 021 DE 05 DE MARCO DE 2026. 

"Disciplina, no âmbito do Município de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, o tratamento 
favorecido, diferenciado, simplificado e 
regionalizado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte nos processos de licitações 
públicas, e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1° Fica instituída, nos termos desta Lei , a iniciativa municipal de 
fomento ao desenvolvimento socioeconômico local e regional , cuja finalidade é 
promover o acesso ao mercado e o fortalecimento de micro e pequenas empresas 
sediadas no Município de Barra do Garças - MT e na região, com os seguintes 
objetivos: 

1- promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local 
e regional , através do poder de compra do Município; 

li- ampliar a eficiência das políticas públicas; 

Ili- incentivar a inovação tecnológica ; 

IV- redução das desigualdades; 

V- prestigiar a capacidade financeira de circulação interna, com 
geração de emprego e renda local e regional ; 

VI- Aumento da competitividade entre as empresas locais e 
regionais. 

§ 1° Subordinam-se ao disposto nesta lei , os órgãos da Administração 
Pública Municipal, direta, os fundos especiais , as autarquias, as fundações públicas 
e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

§ 2° Aplica-se o disposto nesta lei às contratações de bens, serviços e 
obras. 

1 
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Art. 2° Para fins de aplicação dos benefícios dispostos nesta Lei, 
considera-se: 

- âmbito local: Participação restrita às empresas com sede 
estabelecida dentro dos limites geográficos do Município de Barra do Garças, Estado 
de Mato Grosso. 

li - âmbito regional : Participação restrita às empresas com sede em 
municípios localizados em um raio máximo de 500 (quinhentos) quilômetros da sede 
do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. [Alterado pela Emenda 
nº 002, de 16 de março de 20261 

Parágrafo único. Admite-se a adoção de outro critério de definição de 
âmbito regional , justificadamente, em edital , desde que atenda os objetivos previstos 
no art.1°. 

Art. 3º A Administração Pública poderá realizar licitações exclusivas 
destinadas unicamente a microempresas e empresas de pequeno porte com sede 
geográfica no âmbito local ou regional , nos processos cujo valor dos itens ou dos 
lotes possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) nos termos do 
art. 48, incisos 1 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e nos 
processos para a aquisição de bens de natureza divisível que forem fixadas cotas de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, incisos Ili da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo apresentar justificativa detalhada na 
etapa preparatória, no âmbito das seguintes situações: 

1 - diante da peculiaridade do objeto a ser licitado; 

li - para a implementação dos objetivos principiológicos definidos pelo 
artigo 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, contemplando 
as hipóteses de: 

a) promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional ; 

b) ampliação da eficiência das políticas públicas, com base na 
legislação suplementar, consubstanciada em estudos técnicos, capazes de delinear 
o raio de incidência dos incentivos propostos, sob a perspectiva de se efetivar o 
tratamento diferenciado e o fomento de determinada localidade, sendo vedada a sua 
previsão de forma genérica; e 

c) para incentivo à inovação tecnológica. 
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Art. 4° Nas licitações a que se refere o art. 48, incisos 1 e Ili da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 será considerado, para efeitos 
dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente ou, nas licitações por 
preço global , o valor estimado para o grupo ou o lote da licitação que deve ser 
considerado como um único item. 

Art. 5° Nos processos fundamentados no art. 48, inciso 1 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que não forem realizadas 
licitações de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte com sede geográfica no âmbito local ou regional , poderá ser concedida, 
prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

§ 1° A aplicação do benefício previsto no caput do presente artigo pode 
ocorrer justificadamente e deverão ser indicadas no edital do processo licitatório e/ou 
em seus anexos, observando as seguintes disposições: 

1 - aplica-se o disposto neste parágrafo nas situações em que as 
ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor 
preço válido; 

li - a microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o 
objeto em seu favor; 

Ili - na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa 
de pequeno porte sediada local ou reg ionalmente com base no inciso li acima, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do inciso 1 
acima, na ordem classificatória , para o exercício do mesmo direito; 

IV - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente , será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 

§ 2° nas licitações a que se refere o art. 48, inciso Ili da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 a prioridade será aplicada 
apenas na cota reservada para contratação exclusiva de microempresas e empresas 
de pequeno porte. 

§ 3° nas licitações com exigência de subcontratação, a prioridade de 
contratação somente será aplicada se o licitante for microempresa ou empresa de 
pequeno porte sediada local ou regionalmente ou for um consórcio ou uma 

3 



PREFEITURA 

BARRA DOCARÇAS 

sociedade de propósito específico formada exclusivamente por microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

§ 4° Os benefícios previstos no inciso Ili do caput deste artigo serão 
aplicados prioritariamente às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito regional. 

Art. 6° Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível , e 
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e 
as entidades contratantes deverão reservar cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1° O disposto neste artigo não impede a contratação das 
microempresas ou das empresas de pequeno porte na totalidade do objeto. 

§ 2° O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não 
haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou , diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

§ 3° Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal , a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever a prioridade de 
aquisição dos produtos com menor preço, independentemente de ser cota principal 
ou reservada. 

§ 5° Não se aplica o benefício disposto neste artigo quando os itens ou 
os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) , tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva prevista no art. 48 inciso 1 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 7° Para a ampliação da participação das microempresas e 
empresas de pequeno porte nas licitações, os órgãos ou as entidades contratantes 
deverão, sempre que possível : 

1 - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais 
cadastros existentes, para identificar as microempresas e empresas de pequeno 
portes sediadas local ou regionalmente, juntamente com suas linhas de 
fornecimento ; 

li - Padronizar e divulgar as especificações dos bens, serviços e obras 
contratados, de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte 
para que adequem os seus processos produtivos; 
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Ili - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações 
que restrinjam, injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente; 

IV - disponibilizar informações no sítio eletrônico oficial do órgão ou da 
entidade contratante sobre regras para participação nas licitações, cadastramento, 
prazos, condições usuais de pagamento; 

V - considerar na definição de itens, grupos ou lotes. a oferta local ou 
regional dos bens e serviços a serem contratados; 

Art. 8° Não se aplicam os benefícios previstos nesta Lei , diante das 
hipóteses do art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 9° Fica revogada a Lei n. 0 4.429, de 17 de maio de 2022, bem 
como as demais disposições em contrário. 

Art. 1 O. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário . 

Gabinete do Poder Executivo Municipal de Barra do Garças/MT, 05 de 
março de 2026. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 
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